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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUN ICIPAL Nº 654, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2006. 

AUTORIZA O PODER EXECUT IVO 
M UNICIPAL A R EAL IZAR A CO NTRATAÇÃO 
DE PESSOAL PELO REGIME DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO -
CLT. 

O PREFEITO fVlUNJCJPAL OE MARECHAL FLORIANO. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. l" Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoal, 
tomando por base. o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

l'a nígrnfo Único. A contratação respeitará o prazo máximo e 
improrrogáveL enquanto perdurar o convênio. 

Art. 2" O contrato para prestação de serviços. na forma desta Lei. 
poderá ser rescindido anlecipadamcnlt.:: 

1 - De fo rma amigáveL a pedido do contratado. 

íl - Por alguma elas si tuações previstas no art. 482 ela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CL T. 

ílI - Por excesso de despesa. inclusive decorrente de supressão de 
repasse, por parte do Minis1ério da Saúde. 

Art. 3" Os comratos serão segurados obrigatórios da Previdência 
Social Geral, cujas determinações serão respei1aclas na forma da Lei. 

Art. 4" A contratação ele que trata a prcsen\e Lei serú feita através ele 
exame simplificado de seleção, com prévio anúncio por Ed ital firmado pelo Chefo do 
Poder Executivo Municipal. publicado na Imprensa Oficial e jornal de vasta circulação no 
Estado do Espírito ~?)e cio Município. onde es tarão definidas as regras para a 
participação no certan~ 
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Parágrafo Único. O exame simplificado de que trata o "caput" 
deste artigo será e laborado pelo órgão da contratação, com acompanhamento do Secretário 
da Pasta e da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão a contas dos 
elementos de despesas constantes das dotações orçamentárias das respectivas secretarias. 
derivadas do Convênio ass inado com o Ministério da Saúde. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano. ES. 17 de novembro de 2006. 
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